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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                      Indicação no
Senhor Presidente:

Considerando as condições indesejáveis em que se encontra as árvores situada na Av. Desembargador Antônio Assis Xavier,CEP 49.066-290, Bairro Industrial, no que tange à falta do serviço público de poda de árvore;

Observando que a referida situação prejudica os moradores e transeuntes do citado bairro:
Indico à Mesa que, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, seja solicitada ao Senhor Luiz Roberto Dantas, Presidente da Emsurb, a poda das arvore da via mencionada.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 4 de fevereiro de 2020.

Fábio Meireles,

Vereador.
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP.: 49010-010. Telefone 2107-4800
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